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Fone Luiz Chaves (41) 99628-6575 e (41) 3501-4092

7/2/2026

Quem Somos
Nossa empresa, com sede em Curitiba, está há mais de 10 anos no mercado e tem
como objetivo oferecer aos nossos clientes soluções dimensionadas para a gestão
contábil, financeira, tributária, fiscal, Recursos Humanos, treinamento e
aperfeiçoamento empresarial e Terceirização de Mão de Obra.

Surgiu com objetivo de prestar serviços as empresas e estabelecer-se como um
referencial e também diferencial, na área de serviços contábeis e terceirização de mão
de obra (Facilite) em Curitiba. estabelecida no bairro Portão, conta hoje com um
quadro, Departamento de Recursos Humanos, Fiscal e Gestão Empresarial para
comércio, indústria, prestadores de serviços ou terceiro setor, além de pessoas físicas.

Buscamos auxiliar todo aquele que deseja partilhar e aplicar princípios éticos e morais,
na certeza de que juntos atingiremos o sucesso almejado ao seu negócio e em sua vida.
A ética e honestidade são características que cabem em qualquer lugar e cada vezmais
pessoas têm buscado empresas e pessoas com estes atributos para fazerem parcerias
de sucesso.

Por isso, temos como missão de levar a certeza que empresas e negócios bem
estruturados e organizados crescem mais rápido.

Oferecemos nossos serviços na modalidade outsourcing ou in loco,
possibilitando a otimização dos processos internos da sua empresa.
Possuímos uma estrutura sólida formada por uma equipe de
profissionais altamente confiáveis com grande capacitação técnica
e experiência comprovada



ALE1 Soluções em Tecnologia Ltda
Rua Luiz Parigot de Souza 198 – Portão
Fone Luiz Chaves (41) 99628-6575 e (41) 3501-4092

PROPOSTA COMERCIAL

Declaramos que nos sujeitamos e aceitamos todas as exigências e normas estabelecidas neste
Edital.

Local: Curitiba, 07 de Fevereiro de 2026.

Nome/Razão Social: ALE1 Solução em Tecnologia Ltda.

CNPJ 02.317.067/0001-80

Endereço Completo: Rua Luiz Parigot de Souza, 198 Portão - Curitiba/Pr.

Tel.: (41) 3308-9165

E-mail: financeiro@lc1contadores,combr

Responsável: Vilmara Poyer da Silva

Objeto: Fornecimento de mão de obra qualificada

LOTE 01

ITEM DESCRITIVO QTDE

VALOR

COM ENCARGOS TRABALHISTAS
E SOCIAIS

UNITÁRIO TOTAL

01 Auxiliar Técnico de T.I 02 R$ 6.662,76 R$ 13.325,52

02 Auxiliar Técnico Administrativo 40 R$ 6.450,31 R$ 258.012,40

03 Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor 01 R$ 7.242,32 R$ 7.242,32

04 Fiscal de Mercado 15 R$ 7.246,02 R$ 108.690,30

05 Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba 01 R$ 9.567,98 R$ 9.567,98

06 Fiscal de Mercado Supervisor – Und. Interior 01 R$ 7.826,35 R$ 7.826,35

07 Recepcionista 01 R$ 4.626,55 R$ 4.626,55

08 Técnico de Nível Superior 12 R$ 12.230,67 R$ 146.768,04

09 Técnico de Nível Superior Supervisor 01 R$ 13.376,28 R$ 13.376,28

10 Técnico de T.I 01 R$ 12.231,03 R$ 12.231,03

TOTAL 75 R$ 581.666,67

O valor total desta proposta para 12 meses é de R$ 6.980.000,00 ( Seis milhões, novecentos e
oitenta mil reais).

Validade da proposta: 60 dias
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1 - REMUNERÇÃOMÃO-DE-OBRA A - UNIT/MÊS B - QTDE C- ENC. SAL. SUB-TOTAL=(A x B x C)

Auxiliar Técnico de T.I. 6.482,24 2 3.995,16 10.477,40

Tecnico de T.I 6.396,05 1 955,98 7.352,03

Auxiliar Técnico Administrativo 129.644,80 40 117.633,25 247.278,05

Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor 3.565,23 1 806,79 4.372,02

Fiscal de Mercado 52.830,30 15 50.088,72 102.919,02

Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba 4.818,83 1 972,99 5.791,82

Fiscal de Mercado Supervisor - Interior 3.846,13 1 897,99 4.744,12

Recepcionista 2.058,10 1 761,49 2.819,59

Tecnico de Nivel Superior 76.752,60 12 62.841,97 139.594,57

Tecnico de Nivel Superior - Supervisor 7.035,66 1 1.005,32 8.040,98

533.389,60

D - % 82%

533.389,60

E - Vr Unit. F - Nº

Vale-Transporte 91,71 61 5.594,28

Seguro de Vida 5,00 75 375,00

Assistencia Medica - 0 -

Assistencia Odontologica 13,50 75 1.012,50

Fundo de Formação Profissional -PCMSO 20,00 5 100,00

Vale-Alimentação 23,20 75 1.740,00

8.821,78

542.211,38

G - Vr Unit. H - Nº SUB-TOTAL = (G X H)

-

36.866,99

36.866,99-

505.344,39

J % 1,5% 7.532,66

k % 4,4% 22.481,09

535.358,14

SUB-TOTAL= IMPOSTOS

PIS 0,65% 3.479,83

COFINS 3,00% 16.060,74

CSLL 1,00% 5.353,58

ISS 4,00% 21.414,33

8,65% 46.308,48

100,00% L = (9)/K 581.666,62

8 - LUCRO

9 - SOMA (6+7+8)

10 - IMPOSTOS

11 - SOMA DE ALIQUOTAS/VALORES

TOTAL GERAL

4 - INSUMOS

SOMA ( 4 )

5 - CREDITO (COFINS E PIS)

TOTAL MONTANTE B (4-5)

6 - CUSTO OPERACIONAL A + B

7 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

SOMA ( 1 )

2 - ENCARGOS SOCIAIS

SOMA ( 2 )

3 - BENEFICIOS

SOMA ( 3 )

TOTAL MONTANTE A (1+2+3)

Protocolo Digital nº 25.129.807-6 Pregão Eletronico nº 001/2026

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

CATEGORIA PROFISSIONAL

ORÇAMENTO BASICO - PLANILHA
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PROPOSTA
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VILMARA POYER DA SILVA, brasileira, casada pelo regime comunhão parcial de bens,
empresária, nascida em 11/11/1972, residente e domiciliada a R. Brasílio Itiberê, 4452
apartamento 702; Água Verde, Curitiba - PR, 80240-060; portadora do RG sob nº 5.880.357-0
SSP/PR e CPF 841.552.139-15;

ANDRE LUIZ POYER DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 18/09/1999,
portador do CPF sob nº 109.982.199-16 RG sob nº 12.796.468-8 SSP/PR, residente e domiciliado
a Rua Brasilio Itibere, 4452 Apto 702, bairro Água Verde Cidade de Curitiba-Pr, CEP 80.240-
060;

MAYARA POYERDA SILVA CORDEIRO, brasileira, casada, sob comunhão parcial de bens,
nascida em 20/03/1992, empresária, residente e domiciliada a Rua R. Guilherme Nievola n°62,
casa 7 bairro Xaxim, Curitiba - PR, 81.720-460; portadora a cédula de identidade n°
10.531.064-1 SSP-PR e CPF n° 088.235.319-50;

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob
o nome de ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA. com sede e foro na cidade de
Curitiba/Paraná na Rua Luiz Parigot de Souza, 198 Bairro Portão, Curitiba - PR, CEP 81070-050,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.317.067/0001-80, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
nº. NIRE 41203527970 em 24/11/1997, resolvem alterar as seguintes clausulas conforme
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A atividade Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação CNAE 62.09-1.00, passa a ser atividade principal, e a atividade
Locação de mão-de-obra CNAE 78.20-5-00 passa a ser atividade secundária.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da alteração, os sócios resolvem elaborar a presente
Consolidação do Contrato Social.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ 02.317.067/0001-80
NIRE 4120352797-0

VILMARA POYER DA SILVA, brasileira, casada pelo regime comunhão parcial de bens,
empresária, nascida em 11/11/1972, residente e domiciliada a R. Brasílio Itiberê, 4452
apartamento 702; Água Verde, Curitiba - PR, 80240-060; portadora do RG sob nº 5.880.357-0
SSP/PR e CPF 841.552.139-15;

ANDRE LUIZ POYER DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 18/09/1999,
portador do CPF sob nº 109.982.199-16 RG sob nº 12.796.468-8 SSP/PR, residente e domiciliado
a Rua Brasilio Itibere, 4452 Apto 702, bairro Água Verde Cidade de Curitiba-Pr, CEP 80.240-
060;



ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 02.317.067/0001-80
NIRE 4120352797-0

2

MAYARA POYERDA SILVA CORDEIRO, brasileira, casada, sob comunhão parcial de bens,
nascida em 20/03/1992, empresária, residente e domiciliada a Rua R. Guilherme Nievola n°62,
casa 7 bairro Xaxim, Curitiba - PR, 81.720-460; portadora a cédula de identidade n°
10.531.064-1 SSP-PR e CPF n° 088.235.319-50;

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob
o nome de ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA. com sede e foro na cidade de
Curitiba/Paraná na Rua Luiz Parigot de Souza, 198 Bairro Portão, Curitiba - PR, CEP 81070-050,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.317.067/0001-80, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
nº. NIRE 41203527970 em 24/11/1997,

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL E SEDE: A sociedade gira sob o nome empresarial
de ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, com sede e foro na cidade de Curitiba Paraná com
sede e foro em Curitiba/Paraná na Rua Luiz Parigot de Souza, 198 - Portão, Curitiba - PR, 81070-
050.

CLÁUSULA TERCEIRA NOME FANTASIA: A sociedade possui o nome fantasia ALE1 SOLUTION.

CLÁUSULA QUARTA DO OBJETO SOCIAL: 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação, : 7820-5/00 - Locação demão-de-obra temporária, 7490-
1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra SIM 8211-3/00 - Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo,8220-2/00 - Atividades de teleatendimento,
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade teve início das atividades
em 15 de novembro de 1997 e será por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA CAPITAL SOCIAL:O capital social atual é de R$ 165.000,00 (Cento e sessenta
e cinco mil reais), dividido em 165.000 (Cento e sessenta e cinco mil) quotas, no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País na seguinte
forma:

CLÁUSULA SÉTIMA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da lei 10.406/2002.
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CLÁUSULA OITAVA - CLÁUSULA - RETIRADAS: Os sócios poderão de comum acordo e a
qualquer tempo fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de pró-labore,
respeitadas as limitações legais vigentes.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderá
ser distribuído aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de
capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição
afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº. 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: As deliberações sociais de qualquer natureza
inclusive para a exclusão de sócios serão tomadas pelo sócio quotista que detenham a maioria
do capital social, em se tratando de proporções iguais de cotas, serão tomadas pelo sócio mais
antigo, desde que haja concordância dos demais sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA FALECIMENTOOU INTERDIÇÃO: O falecimento ou a interdição
de sócios não implicam na dissolução da sociedade, será permitido aos sócios
remanescentes que continuem com os herdeiros, sucessor ou incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
na forma abaixo: Os haveres do de cujos ou interdito, serão pagos aos herdeiros após
levantamento de balanço contábil com data do dia da ocorrência de falecimento/interdição e
serão pagos em prestações mensais e sucessivas acrescidos dos juros legais no prazo de 180
dias, ou em prazo maior se a sociedade estiver com insuficiente de caixa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RETIRADA DE SÓCIOS: As quotas são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiro sem consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurada, em igualdade de condições e preços o direito de preferência de sua aquisição. Caso
algum sócio quiser retirar-se da sociedade, deverá notificar por escrito, primeiro para os sócios
remanescentes, com o prazo de 60 dias para resposta da opção. Ao final do prazo, não havendo
manifestação por parte dos sócios remanescentes, poderá ser proposto para terceiros estes por
sua vez deverão ser aprovados pelos sócios remanescentes como condição de ingresso na
sociedade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração
da sociedade caberá a VILMARA POYER DA SILVA, já qualificado, com poderes e atribuições de
gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
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objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente, inclusive passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo primeiro O Administrador fica, para este ato, dispensado de prestar caução, como
permitido em Lei.

Parágrafo segundo Desimpedimento: O administrador da Sociedade declara que não está
impedido de desempenhar a administração de sociedade personificada, nos termos do que
determina Artigo 997, VI e 1.011 § 1º do código civil, ou seja, não está condenado ou sob efeito
de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. O sócio declara não estar incursos
em quaisquer dos crimes tipificados na legislação brasileira, podendo exercer todos os atos civis
pertinentes à consecução do objeto social.

Parágrafo terceiro - Compete aos administradores da sociedade administrar os negócios
zelando pelos seus interesses, executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social
e as deliberações dos sócios.
Parágrafo quarto - Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios administradores receberão,
a título de pró-labore, quantiamensal fixada de comumacordo com todos os sócios, observadas
as disposições legais, cuja remuneração será levada à conta de despesas da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore" para os sócios administradores e ao termino de
cada exercício social, coincidente com o ano civil em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros e perdas apurados na mesma proporção de suas quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PORTE - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra em
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC 123/2006).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO - Fica eleito o foro de Curitiba/PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via de igual
forma e teor.

Curitiba, 01 de junho de 2024.

___________________________
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VILMARA POYER DA SILVA

Sócio-Administrador

___________________________
ANDRE LUIZ POYER DA SILVA

Sócio Ingressante

___________________________
MAYARA POYER DA SILVA CORDEIRO

Socio Ingressante

___________________________

TORRE10 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA

VILMARA POYER DA SILVA

Sócio-Administrador





BALANÇO PATRIMONIAL E DRE 2025

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 05 ( Quatro ) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro
Balanço Patrimonial e índices financeiros da empresa ALE1 SOLUÇÃO EM TECNLOGIA
LTDA sita à Rua Luiz Parigot de Souza, 198 – Bairro Portão, cidade Curitiba Estado Paraná,
inscrita no CNPJ sob número 02.317.067/0001-80

Local e data: 31 de Dezembro de 2025

_______________________________
Vilmara Poyer da Silva
Socia-Administradora
CPF 841.552.139-15

_______________________________
Luiz Antonio Chaves da Silva
CRC 044034 PR
CPF 620.170.639-91



ATIVO 2.033.760,71 PASSIVO 2.033.760,71

DISPONIBILIDADES 105.555,10 OBRIGAÇÕES A PAGAR 65.900,80

Bancos Conta Movimento 48.765,90 Fornecedores 65.900,80

Bancos Conta Aplicação 56.789,20

610.123,56 OBRIGAÇÕES FISCAIS 53.698,24

DIREITOS Clientes Nacional 610.123,56 ISS a Recolher 20.897,80

Pis a Recolher 8.900,23

Cofins a Recolher 23.900,21

101.689,64

OUTROS CREDITOS IR S/ Aplicação Financeiro 44.213,50

IRPJ Diferido 32.908,34 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 78.456,78

Pis S/ Imobilizado a Rec. 24.567,80 Rescisão a Pagar -

Salarios e Ordenados a Pagar 78.456,78

OUTROS CREDITOS Adiantamentos a Socios 348.732,57

Socio Administrador 283.498,01

Adiantamentos a Func. 65.234,56 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS 108.366,40

Contrib. Sindical a Recolher -

FGTS a Recolher 42.344,50

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.272,14 INSS a Recolher 66.021,90

Pis a Recuperar 58,90

Cofins a Recuperar 123,45

IR a Recuperar 767,89

CSLL a Recuperar 321,90 PROVISÕES 171.145,04

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.154.150,91 Provisão S/ 13º Salario -

IMOBILIZADO Titulos de Capitalização 31.110,20 Provisão FGTS S/ 13º Salario -

Equipamentos Informatica 289.456,78 Provisão FGTS S/ Férias 45.123,56

Maquinas e Equipamentos 190.890,00 Provisão INSS S/ 13º Salario -

Moveis e Utensilios 85.678,00 Provisão INSS S/ Férias 35.900,68

Softwares 336.892,48 Provisão S/ Férias 90.120,80

Veiculos 220.123,45

(324.750,71)

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (-) Amortização S/ Softwares (68.970,34) PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.556.193,45

(-) Depreciação Equip. Infor. (45.986,78) Capital Social Integralizado 165.000,00

(-) Depreciação Maq. E Equip. (79.892,34) Lucros / Prejuízos Acumulados 1.953.081,82

(-) Depreciação Mov. Utens. (69.780,45) Resultado do Exercicio 560.880,10

(-) Depreciação Veiculos (60.120,80) Lucro Distribuido aos Socios 1.122.768,47-

36.987,50

ATIVO INTANGIVEL Marcas e Patentes 36.987,50

VILMARA POYER SILVA LUIZ A. C. DA SILVA

Socio Contador - CRC PR 044034/O-7

CPF: 841.552.139-15 CPF: 620.170.639-91

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ 02.317.067/0001-80

BALANÇO PATRIMONIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025



(+) Receita operacional bruta 7.890.456,70

Receita de Serviços 7.890.456,70

56789,2

Impostos s/ serviço 890.234,10 11,28%

(=) LUCRO BRUTO 7.000.222,60

(-) Despesas Operacionais 5.396.267,64

Despesas Com Pessoal 3.290.120,00 41,20%

Despesas Operacionais 1.502.345,20 17,20%

Soc (-) Impostos e Taxas 483.678,90 4,56%

Despesas Financeiras 120.123,54 3,65%

RESULTADO OPERACIONAL 1.603.954,96

Outras Receitas Não Operacionais 79.693,61 1,01%

Lucro Distribuido aos Socios (1.122.768,47) 70%

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 560.880,10

VILMARA POYER SILVA LUIZ A. C. DA SILVA

Socio Contador - CRC PR 044034/O-7

CPF: 841.552.139-15 CPF: 620.170.639-91

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ 02.317.067/0001-80

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (DRE) FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2025



477.567,26

2021 2022 2023 2024 2025

Sobra / Lucro Líquido do Exercício 171.812,36 522.009,21 696.993,95 535.799,66 560.880,10

Destinação Reserva Incentivos Fiscais 34.362,47 104.401,84 139.398,79 107.159,93 112.176,02

Total do Resultado Abrangente do Exercício 206.174,84 626.411,05 836.392,74 642.959,60 673.056,12

Destinação do Resultado 56789,2

(-) Reserva Legal 10.851,25 691,60 897,50 897,50 897,50

(-) RATES - - - - -

(-) Reserva de Capitalização - - - - -

(-) Reserva de Investimentos - - - - -

Sobras a Disposição da AGO 273.815,29 627.102,65 837.290,24 643.857,10 673.953,62

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

VILMARA POYER SILVA LUIZ A. C. DA SILVA

Socio Adminsitrador Contador - CRC PR 044034/O-7

CPF: 841.552.139-15 CPF: 620.170.639-91

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA



Ajuste de Sobras

COMPONENTES Capital Social Aval. Patrim. ou Perdas TOTAL

Saldo em 31 de dezembro de 2018 15.000,00 - - 318.311,14

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 227.962,02 227.962,02

Reservas de Capitalização (%) - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2019 165.000,00 - - 546.273,16

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 180.993,14 180.993,14

Reservas de Capitalização (%) - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2020 165.000,00 - - 727.266,30

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 171.812,36 171.812,36

Reservas de Capitalização (%) - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2021 165.000,00 - - 899.078,66

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 522.009,21 522.009,21

Reservas de Capitalização (%) - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2022 165.000,00 - - 1.421.087,87

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 696.993,95 696.993,95

Reservas de Capitalização (%) - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2023 165.000,00 - - 2.118.081,82

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 535.799,66 535.799,66

Reservas de Capitalização (%) - - - -

Saldo em 31 de dezembro de 2024 165.000,00 - - 2.653.881,49

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Resultado e Destinações

Resultado do Exercício - - 560.880,10 560.880,10

Reservas de Capitalização (%) - - 21.262,28- 21.262,28-

Saldo em 31 de dezembro de 2025 165.000,00 - - 3.193.499,31

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

VILMARA POYER SILVA LUIZ A. C. DA SILVA

Socio Administrador Contador - CRC PR 044034/O-7

CPF: 841.552.139-15 CPF: 620.170.639-91

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA

DEMONSTRAÇÃO DAMUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO



Ativo Circulante + Realizavel a longo Prazo 2.321.523,92 4,86 2.321.528,78 4,86 Liquides Geral

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 477.567,26 477.567,26

2.033.760,71 4,26 Solvencia Geral

Passivo Circulante + Passivo não circulante 477.567,26

1.167.373,01 2,44 Liquides Corrente

477.567,26

477.567,26 0,23 Grau de Endividamento

2.033.760,71

CCL Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.167.373,01 477.567,26 689.805,75 Capital Circulante Liquido

VILMARA POYER SILVA LUIZ A. C. DA SILVA

Socio Administrador Contador - CRC PR 044034/O-7

CPF: 841.552.139-15 CPF: 620.170.639-91

GE
Passivo Circulante + Exigel Longo Prazo

Ativo Total

Indices Financeiros Balanço 31/12/2025

LG

SG
Ativo Total

LC
Ativo Circulante

Pasivo Circulante



BALANÇO PATRIMONIAL E DRE 2025

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 05 ( Quatro ) páginas tipograficamente numeradas, compondo o livro
Balanço Patrimonial e índices financeiros da empresa ALE1 SOLUÇÃO EM TECNLOGIA
LTDA sita à Rua Luiz Parigot de Souza, 198 – Bairro Portão, cidade Curitiba Estado Paraná,
inscrita no CNPJ sob número 02.317.067/0001-80

Local e data: 31 de Dezembro de 2025

_______________________________
Vilmara Poyer da Silva
Socia-Administradora
CPF 841.552.139-15

_______________________________
Luiz Antonio Chaves da Silva
CRC 044034 PR
CPF 620.170.639-91







Protocolo Digital nº 25.129.807-6 - Pregão Eletrônico nº
001/2026

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação
de aptidão de desempenho e de execução, que a empresa NOVELLO
IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE ACOS LTDA, com sede na
Rua AMERICA LATINA, nº 800, CIDADE INDUSTRIAL, CEP 81.270-180;
e inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.785.546/0001-59, Contratou a
empresa ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.317.067/0001-80, com sede Rua Luiz Parigot de Souza, 198,
Curitiba/Paraná, a qual prestou serviço e se mostrou eficiente na
execução dos serviços de mão de obra terceirizada.

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços
ocorreu com bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2026

___________________________________________

NOVELLO IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE ACOS LTDA



















ALE1 Soluções em Tecnologia Ltda
Rua Luiz Parigot de Souza, 198 – Portão
Fone Luiz Chaves (41) 99628-6575 e (41) 3501-4092

2/2/2026

Protocolo Digital nº 25.129.807-6 - Pregão Eletrônico nº 001/2026

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARO

DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei e sem prejuízo das sanções e multas previstas no

ato convocatório, que a empresa ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º

02.317.067/0001-80, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) VILMARA POYER DA SILVA,

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 5.880.357-0 e do CPF n.º 841.552.139=15 é empresa de

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não

possui nenhum dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes do art. 3º da Lei Complementar nº

123/06, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos

arts. 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº

008/2023, realizado pela CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR.

Curitiba, 02 de Fevereiro de 2025

VILMARA POYER DA SILVA

Socio-Administrador

VILMARA POYER DA 
SILVA:84155213915

Assinado de forma digital por 
VILMARA POYER DA 
SILVA:84155213915 
Dados: 2026.02.15 22:38:28 -03'00'



ALE1 Soluções em Tecnologia Ltda
Rua Luiz Parigot de Souza, 198 – Portão
Fone Luiz Chaves (41) 99628-6575 e (41) 3501-4092

2/2/2026

Protocolo Digital nº 25.129.807-6 - Pregão Eletrônico nº 001/2026

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.317.067/0001-80, por intermédio de

seu representante legal, o(a) Sr(a) VILMARA POYER DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade n.º

5.880.357-0 e do CPF n.º 841.552.139=15, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei:

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, O pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital.

2º NÃO UTILIZAÇÃO DEMÃO DE OBRA DE MENORES,Que não utiliza amão de obra direta ou indireta

de menores de dezoito (18) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem

como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16)

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze (14) anos, conforme determinação

Constitucional e Lei Federal n.º 9.854/99. 3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 26/2015 Que não

incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual n.º

26/2015, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações e convênios ou

instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná. Ainda, que

nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação ao descrito no art.

4º, inc. I e II, do referido Decreto.

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 2485/2019 Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à

contratação, indicadas no Decreto Estadual n º 2485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades

estaduais nas contratações e convênios ou instrumento equivalentes, celebrados pela Administração Pública do

Estado do Paraná. Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento

em relação ao descrito no art. 7º do referido Decreto.

4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLITICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL LEI ESTADUAL

20.132/2020 Que atesta atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós consumo no limite

da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final

ambientalmente adequada.

Curitiba, 02 de Fevereiro de 2025

VILMARA POYER DA SILVA

Socio-Administrador

VILMARA POYER DA 
SILVA:84155213915

Assinado de forma digital por 
VILMARA POYER DA 
SILVA:84155213915 
Dados: 2026.02.15 22:39:34 -03'00'





ANEXO III

Sumario documentos apresentados

Proposta Comercial

ANEXO IV

PLANILHA FORMAÇÃODE CUSTO

ANEXO V

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURIDICA

c) Contrato Social

3 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Cartão de CNPJ

b) Cadastro de Contribuinte Municipal

c) Certificado Regularidade de FGTS

d) Certidão de Regularidade Federal

e) Certidão Fazenda Estadual

f) Certidão Municipal

g) Certidão de Debitos Trabalhistas (CNDT

4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Balanço Patrimonial ultimo Exercicio social

b) Certidão Negativa de Falencia e Concordata

c) Não cabe

d) Comprovação da situação financeira

4.1 LG = 4,86; SG = 4,26 LC = 2,44 e GE = 0,23

4.2 Capital Social 10% do valor contratado

ANEXO VI

5 DECLARAÇÃO PDA QUALIFICAÇÃO TECNICA

5.1 Atestados de Capacidade Tecnica

6 DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 2485/2019 E

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A POLITICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO
SUSTENTAVEL – LEI ESTADUAL 20.132/220 (Anexo VII)



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 3.241,12R$                       

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                                

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                                

E HORA EXTRA 100% -R$                                

F HORA EXTRA 50% -R$                                

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                                

H Outros (especificar) - Bonus -R$                                

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.241,12R$                       

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 69,53R$                            

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                          

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                                

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                                

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                              

F BEFICIO SOCIAL ODONTOLOGICO 13,50R$                            

G PCMSO 20,00R$                            

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PLANO DE SAUDE -R$                                

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 653,63R$                          

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                                

B -R$                                

C -R$                                

Total de Insumos Diversos -R$                                

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 648,22R$                          

B SESI/SESC 1,50% 48,62R$                            

C SENAI/SENAC 1,00% 32,41R$                            

D INCRA 0,20% 6,48R$                              

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 81,03R$                            

F FGTS 8,00% 259,29R$                          

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 97,23R$                            

H SEBRAE 0,60% 19,45R$                            

36,80% 1.192,73R$                       

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 269,99R$                          

269,99R$                          

B Incidência do submódulo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 99,36R$                            

369,35R$                          

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 8,10R$                              

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 2,98R$                              

11,08R$                            

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 13,61R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 5,01R$                              

C 0,30% 9,72R$                              

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 30,47R$                            

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 11,21R$                            

F 3,60% 116,68R$                          

186,70R$                          

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                                

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                                

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                                

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                                

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                                

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                                

G OUTROS (Especificar) -R$                                

-R$                                

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição 0,00% -R$                                

-R$                                

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 369,35R$                          

4.2 1.192,73R$                       

4.3 11,08R$                            

4.4 186,70R$                          

4.5 -R$                                

4.6

1.759,86R$                       

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 84,29R$                            

B 7,65% 293,91R$                          

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 193,71R$                          

PIS/PASEP 0,65% 41,97R$                            

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 4,00%

ISSQN 4,00% 58,23R$                            

C 3,90% 224,08R$                          

13,04% 602,28R$                          

2,38

Valor (R$)

A 3.241,12R$                       

B 653,63R$                          

C -R$                                

D 1.759,86R$                       

5.654,61R$                       

E 602,28R$                          

6.456,91R$                       

6.450,31R$                       

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

 ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 6.456,91R$                       

Total de Remuneração (TR) = 3.241,12R$                       

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 1.759,86R$                       

Alíquota = 4,00%

ISS = 58,24R$                            

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)
Auxiliar Técnico Administrativo 40

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Auxiliar Técnico Administrativo
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                        3.241,12 

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

13º salário + adicional de férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 3.241,12R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                              

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) 324,11R$                        

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.565,23R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 69,53R$                          

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 775,52R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)
Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor 1

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     3.241,12 

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS



Total de Insumos Diversos -R$                              

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 713,05R$                        

B SESI/SESC 1,50% 53,48R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 35,65R$                          

D INCRA 0,20% 7,13R$                            

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 89,13R$                          

F FGTS 8,00% 285,22R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 106,96R$                        

H SEBRAE 0,60% 21,39R$                          

36,80% 1.312,01R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 296,98R$                        

296,98R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 109,29R$                        

406,27R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 8,91R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 3,28R$                            

12,19R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 14,97R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 5,51R$                            

C 0,30% 10,70R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 33,51R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 12,33R$                          

F 3,60% 128,35R$                        

205,37R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL



H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 406,27R$                        

4.2 1.312,01R$                     

4.3 12,19R$                          

4.4 205,37R$                        

4.5 -R$                              

4.6 -R$                              

1.935,84R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 93,56R$                          

B 8,65% 351,30R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 217,36R$                        

PIS/PASEP 0,65% 46,73R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 87,21R$                          

C 3,90% 248,72R$                        

14,04% 693,58R$                        

Valor (R$)

A 3.565,23R$                     

B 775,52R$                        

C -R$                              

D 1.935,84R$                     

6.276,59R$                     

E 693,58R$                        

7.245,22R$                     

7.242,32R$                     

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 7.245,22R$                     

Total de Remuneração (TR) = 3.565,23R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 1.935,84R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 69,77R$                          

Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL

13º salário + adicional de férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar) 

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 3.241,12R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE -R$                              

D ADICIONAL NOTURNO 280,90R$                        

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) -R$                              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.522,02R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 139,06R$                        

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 845,05R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)
Fiscal de Mercado 15

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Fiscal de Mercado
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     3.241,12 

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)Dobro

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS



MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 704,40R$                        

B SESI/SESC 1,50% 52,83R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 35,22R$                          

D INCRA 0,20% 7,04R$                            

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 88,05R$                          

F FGTS 8,00% 281,76R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 105,66R$                        

H SEBRAE 0,60% 21,13R$                          

36,80% 1.296,09R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 293,38R$                        

293,38R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 107,96R$                        

401,34R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 8,81R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 3,24R$                            

12,05R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 14,79R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 5,44R$                            

C 0,30% 10,57R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 33,11R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 12,18R$                          

F 3,60% 126,79R$                        

202,88R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 401,34R$                        

4.2 1.296,09R$                     

4.3 12,05R$                          

4.4 202,88R$                        

4.5 -R$                              

4.6

1.912,36R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 93,60R$                          

B 8,65% 355,32R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 217,47R$                        

PIS/PASEP 0,65% 47,12R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 90,73R$                          

C 3,90% 248,84R$                        

14,05% 697,76R$                        

Valor (R$)

A 3.522,02R$                     

B 845,05R$                        

C -R$                              

D 1.912,36R$                     

6.279,43R$                     

E 697,76R$                        

7.248,90R$                     

7.246,02R$                     

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 7.248,90R$                     

Total de Remuneração (TR) = 3.522,02R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 1.912,36R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 72,58R$                          

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 3.241,45R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO 280,93R$                        

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) 1.296,45R$                     

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.818,83R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 139,02R$                        

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 845,01R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)
Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba 1

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     3.241,45 

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)Dobro

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS



Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 963,77R$                        

B SESI/SESC 1,50% 72,28R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 48,19R$                          

D INCRA 0,20% 9,64R$                            

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 120,47R$                        

F FGTS 8,00% 385,51R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 144,56R$                        

H SEBRAE 0,60% 28,91R$                          

36,80% 1.773,33R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 401,41R$                        

401,41R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 147,72R$                        

549,13R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 12,05R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 4,43R$                            

16,48R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 20,24R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 7,45R$                            

C 0,30% 14,46R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 45,30R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 16,67R$                          

F 3,60% 173,48R$                        

277,60R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 549,13R$                        

4.2 1.773,33R$                     

4.3 16,48R$                          

4.4 277,60R$                        

4.5 -R$                              

4.6 -R$                              

2.616,54R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 123,43R$                        

B 8,65% 455,06R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 286,76R$                        

PIS/PASEP 0,65% 62,13R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 106,17R$                        

C 3,90% 328,13R$                        

14,05% 906,62R$                        

Valor (R$)

A 4.818,83R$                     

B 845,01R$                        

C -R$                              

D 2.616,54R$                     

8.280,38R$                     

E 906,62R$                        

9.558,77R$                     

9.567,98R$                     

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 9.558,77R$                     

Total de Remuneração (TR) = 4.818,83R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 2.616,54R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 84,94R$                          

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar) 

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 3.241,12R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO 280,90R$                        

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) 324,11R$                        

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.846,13R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 139,06R$                        

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 845,05R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.) Dobro

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Fiscal de Mercado Supervisor - Interior
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     3.241,12 

Fiscal de Mercado Supervisor - Interior 1

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)



Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 769,23R$                        

B SESI/SESC 1,50% 57,69R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 38,46R$                          

D INCRA 0,20% 7,69R$                            

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 96,15R$                          

F FGTS 8,00% 307,69R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 115,38R$                        

H SEBRAE 0,60% 23,08R$                          

36,80% 1.415,37R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 320,38R$                        

320,38R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 117,90R$                        

438,28R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 9,62R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 3,54R$                            

13,16R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 16,15R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 5,94R$                            

C 0,30% 11,54R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 36,15R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 13,30R$                          

F 3,60% 138,46R$                        

221,54R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 438,28R$                        

4.2 1.415,37R$                     

4.3 13,16R$                          

4.4 221,54R$                        

4.5 -R$                              

4.6

2.088,35R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 101,06R$                        

B 8,65% 380,25R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 234,79R$                        

PIS/PASEP 0,65% 50,87R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 94,59R$                          

C 3,90% 268,65R$                        

14,05% 749,96R$                        

Valor (R$)

A 3.846,13R$                     

B 845,05R$                        

C -R$                              

D 2.088,35R$                     

6.779,53R$                     

E 749,96R$                        

7.826,21R$                     

7.826,35R$                     

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 7.826,21R$                     

Total de Remuneração (TR) = 3.846,13R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 2.088,35R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 75,67R$                          

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 2.058,10R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                              

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) -R$                              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.058,10R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 140,51R$                        

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 846,50R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)
Recepcionista 1

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Recepcionista
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     2.058,10 

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS



Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 411,62R$                        

B SESI/SESC 1,50% 30,87R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 20,58R$                          

D INCRA 0,20% 4,12R$                            

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 51,45R$                          

F FGTS 8,00% 164,65R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 61,74R$                          

H SEBRAE 0,60% 12,35R$                          

36,80% 757,38R$                        

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 171,44R$                        

171,44R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 63,09R$                          

234,53R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 5,15R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 1,90R$                            

7,05R$                            

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 8,64R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 3,18R$                            

C 0,30% 6,17R$                            

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 19,35R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 7,12R$                            

F 3,60% 74,09R$                          

118,55R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 234,53R$                        

4.2 757,38R$                        

4.3 7,05R$                            

4.4 118,55R$                        

4.5 -R$                              

4.6

1.117,51R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 59,96R$                          

B 8,65% 242,84R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 139,29R$                        

PIS/PASEP 0,65% 30,18R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 73,37R$                          

C 3,90% 159,38R$                        

14,05% 462,18R$                        

Valor (R$)

A 2.058,10R$                     

B 846,50R$                        

C -R$                              

D 1.117,51R$                     

4.022,11R$                     

E 462,18R$                        

4.643,08R$                     

4.626,55R$                     

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 4.643,08R$                     

Total de Remuneração (TR) = 2.058,10R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 1.117,51R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 58,70R$                          

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 6.396,05R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                              

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) -R$                              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.396,05R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A -R$                              

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 705,99R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)
Tecnico nivel superior 12

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Tecnico nivel superior
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     6.396,05 

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS



MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 1.279,21R$                     

B SESI/SESC 1,50% 95,94R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 63,96R$                          

D INCRA 0,20% 12,79R$                          

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 159,90R$                        

F FGTS 8,00% 511,68R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 191,88R$                        

H SEBRAE 0,60% 38,38R$                          

36,80% 2.353,74R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 532,79R$                        

532,79R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 196,07R$                        

728,86R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 15,99R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 5,88R$                            

21,87R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 26,86R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 9,88R$                            

C 0,30% 19,19R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 60,12R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 22,12R$                          

F 3,60% 230,26R$                        

368,43R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 728,86R$                        

4.2 2.353,74R$                     

4.3 21,87R$                          

4.4 368,43R$                        

4.5 -R$                              

4.6

3.472,90R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 157,63R$                        

B 8,65% 562,51R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 366,23R$                        

PIS/PASEP 0,65% 79,35R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 116,93R$                        

C 3,90% 419,05R$                        

14,05% 1.139,19R$                     

Valor (R$)

A 6.396,05R$                     

B 705,99R$                        

C -R$                              

D 3.472,90R$                     

10.574,94R$                   

E 1.139,19R$                     

12.207,58R$                   

12.230,67R$                   

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 12.207,58R$                   

Total de Remuneração (TR) = 6.396,05R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 3.472,90R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 93,55R$                          

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 3.241,12R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                              

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) -R$                              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.241,12R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A 69,53R$                          

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 775,52R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Auxiliar Técnico de TI
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     3.241,12 

Auxiliar Técnico de TI 2

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)



MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 648,22R$                        

B SESI/SESC 1,50% 48,62R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 32,41R$                          

D INCRA 0,20% 6,48R$                            

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 81,03R$                          

F FGTS 8,00% 259,29R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 97,23R$                          

H SEBRAE 0,60% 19,45R$                          

36,80% 1.192,73R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 269,99R$                        

269,99R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 99,36R$                          

369,35R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 8,10R$                            

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 2,98R$                            

11,08R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 13,61R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 5,01R$                            

C 0,30% 9,72R$                            

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 30,47R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 11,21R$                          

F 3,60% 116,68R$                        

186,70R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 369,35R$                        

4.2 1.192,73R$                     

4.3 11,08R$                          

4.4 186,70R$                        

4.5 -R$                              

4.6

1.759,86R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 86,11R$                          

B 8,65% 326,80R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 200,06R$                        

PIS/PASEP 0,65% 43,35R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 83,39R$                          

C 3,90% 228,91R$                        

14,05% 641,82R$                        

Valor (R$)

A 3.241,12R$                     

B 775,52R$                        

C -R$                              

D 1.759,86R$                     

5.776,50R$                     

E 641,82R$                        

6.668,69R$                     

6.662,76R$                     

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 6.668,69R$                     

Total de Remuneração (TR) = 3.241,12R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 1.759,86R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 66,71R$                          

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 6.396,05R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                              

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) - BONUS 639,61R$                        

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 7.035,66R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A -R$                              

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 705,99R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Tecnico de Nivel Superior - Supervisor
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     6.396,05 

Tecnico de Nivel Superior - Supervisor 1

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)



MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 1.407,13R$                     

B SESI/SESC 1,50% 105,53R$                        

C SENAI/SENAC 1,00% 70,36R$                          

D INCRA 0,20% 14,07R$                          

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 175,89R$                        

F FGTS 8,00% 562,85R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 211,07R$                        

H SEBRAE 0,60% 42,21R$                          

36,80% 2.589,11R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 586,07R$                        

586,07R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 215,67R$                        

801,74R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 17,59R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 6,47R$                            

24,06R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 29,55R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 10,87R$                          

C 0,30% 21,11R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 66,14R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 24,34R$                          

F 3,60% 253,28R$                        

405,29R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 801,74R$                        

4.2 2.589,11R$                     

4.3 24,06R$                          

4.4 405,29R$                        

4.5 -R$                              

4.6 -R$                              

3.820,20R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 172,35R$                        

B 8,65% 611,75R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 400,42R$                        

PIS/PASEP 0,65% 86,76R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 124,57R$                        

C 3,90% 458,16R$                        

14,05% 1.242,26R$                     

Valor (R$)

A 7.035,66R$                     

B 705,99R$                        

C -R$                              

D 3.820,20R$                     

11.561,85R$                   

E 1.242,26R$                     

13.347,22R$                   

13.376,28R$                   

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 13.347,22R$                   

Total de Remuneração (TR) = 7.035,66R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 3.820,20R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 99,65R$                          

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar) BONUS

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias



N. PROCESSO
LICITAÇÃO N°

A
B
C
D

Unidade de Medida

Posto

1
2
3
4

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)

A SALÁRIO BASE 6.396,05R$                     

B ADICIONAL DE ASSIDUIDADE -R$                              

C ADICIONAL DE PERICULISIDADE

D ADICIONAL NOTURNO -R$                              

E HORA EXTRA 100% -R$                              

F HORA EXTRA 50% -R$                              

G INTERVALO INTRAJORNADA -R$                              

H Outros (especificar) -R$                              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.396,05R$                     

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2

A -R$                              

B AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (R$ 31,00 x 22 x 20% = R$ 682,00)  545,60R$                        

C CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -R$                              

D CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL -R$                              

E SEGURO DE VIDA 5,00R$                            

F Benefício Social Odontológico 17,89R$                          

G PCMSO 20,00R$                          

H BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - PlANO DE SAUDE - TITULAR CUSTEADO 50% (Media 235,00) 117,50R$                        

TOTAL DOS INSUMOS DA MÃO DE OBRA 705,99R$                        

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3

A -R$                              

B -R$                              

C -R$                              

Total de Insumos Diversos -R$                              

EQUIPAMENTOS

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração

INSUMOS DE MÃO DE OBRA

TRANSPORTE (R$ 6,00 x 44  - 6% Sal.)

INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

MATERIAIS

Anexo III -A - Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de Serviço Tecnico de T.I
Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                                     6.396,05 

Tecnico de T.I 1

Nº de meses de execução contratual 12

Identificação do Serviço

UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

Tipo de Serviço
Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF Curitiba - PR
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Protocolo Digital nº 
Pregão Eletronico nº 

Discriminação dos serviços (dados referente à contratação)



MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 1.279,21R$                     

B SESI/SESC 1,50% 95,94R$                          

C SENAI/SENAC 1,00% 63,96R$                          

D INCRA 0,20% 12,79R$                          

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 159,90R$                        

F FGTS 8,00% 511,68R$                        

G SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO 3,00% 191,88R$                        

H SEBRAE 0,60% 38,38R$                          

36,80% 2.353,74R$                     

Submódulo 4.2 - 13 Salário e Adicional de Férias

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º SALÁRIO 8,33% 532,79R$                        

532,79R$                        

B Incidência do submóluo 4.1 sobre sobre 13° salário e adicional de férias 3,07% 196,07R$                        

728,86R$                        

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,25% 15,99R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,09% 5,88R$                            

21,87R$                          

Submódulo 4.4- Provisão para rescisão

4.4 Provisão para rescisão Valor (R$)

A 0,42% 26,86R$                          

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado 0,15% 9,88R$                            

C 0,30% 19,19R$                          

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,94% 60,12R$                          

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,35% 22,12R$                          

F 3,60% 230,26R$                        

368,43R$                        

Submódulo 4.5- Custo de reposição do profissional ausente

4.5 Custo de reposição do profissional ausente Valor (R$)

A FÉRIAS -R$                              

B ADICIONAL DE FÉRIAS -R$                              

C AUSÊNCIA POR DOENÇA -R$                              

D LICENÇA PATERNIDADE -R$                              

E AUSÊNCIAS LEGAIS -R$                              

F AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO -R$                              

G OUTROS (Especificar) -R$                              

-R$                              

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição -R$                              

-R$                              

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL

TOTAL

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

MULTA DO FGTS DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

TOTAL

SUB TOTAL

TOTAL



Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 728,86R$                        

4.2 2.353,74R$                     

4.3 21,87R$                          

4.4 368,43R$                        

4.5 -R$                              

4.6

3.472,90R$                     

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos indiretos, tributos e lucro Valor (R$)

A 1,49% 157,63R$                        

B 8,65% 562,54R$                        

B1. Tributos Federais 3,65%

COFINS 3,00% 366,24R$                        

PIS/PASEP 0,65% 79,35R$                          

B2. Tributos Estaduais

B3. Tributos Municipais 5,00%

ISSQN 5,00% 116,95R$                        

C 3,90% 419,05R$                        

14,05% 1.139,22R$                     

Valor (R$)

A 6.396,05R$                     

B 705,99R$                        

C -R$                              

D 3.472,90R$                     

10.574,94R$                   

E 1.139,22R$                     

12.207,94R$                   

12.231,03R$                   

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026. Cálculo ISS

ISS = (VTMP - (TR + TEST)) * Aliquota

Valor Total Mensal do Posto (VTMP) = 12.207,94R$                   

Total de Remuneração (TR) = 6.396,05R$                     

Total de Encargos Sociais e Trabalhistas (TEST) = 3.472,90R$                     

Alíquota = 4,00%

ISS = 93,56R$                          

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

SUB TOTAL (A+B+C+D)

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição de profissional ausente

Outros (especificar)

TOTAL

CUSTOS INDIRETOS

TRIBUTOS

LUCRO

TOTAL

Anexo III -B - Quadro-resumo do custo por Empregado

Mão-de -obra vinvulada à execução contratual (valor por empregado)

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário + adicional de férias



LOTE I

ITEM PESSOAL UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Auxiliar Técnico de T.I.  R$         6.668,69 2  R$                       13.337,38 

2 Tecnico de T.I  R$       12.207,94 1  R$                       12.207,94 

3 Auxiliar Técnico Administrativo  R$         6.456,91 40  R$                     258.276,40 

4 Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor  R$         7.245,22 1  R$                         7.245,22 

5 Fiscal de Mercado  R$         7.248,90 15  R$                     108.733,50 

6 Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba  R$         9.558,77 1  R$                         9.558,77 

7 Fiscal de Mercado Supervisor - Interior  R$         7.826,21 1  R$                         7.826,21 

8 Recepcionista  R$         4.643,08 1  R$                         4.643,08 

9 Tecnico de Nivel Superior  R$       12.207,58 12  R$                     146.490,96 

10 Tecnico de Nivel Superior - Supervisor  R$       13.347,22 1  R$                       13.347,22 

TOTAL 75  R$                     581.666,68 

6.980.000,16R$                   

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



LOTE I

ITEM PESSOAL UNITÁRIO QUANTIDADE

1 Auxiliar Técnico Administrativo  R$          6.456,91 35

2 Recepcionista  R$          4.643,08 1
3 Técnico de Nível Superior  R$        12.207,58 12
4 Técnico de Nível Superior - Supervisor  R$        13.347,22 1
5 Fiscal de Mercado  R$          7.248,90 10
6 Fiscal de Mercado - Supervisor  R$          9.558,77 1

7 Tecnico de T.I  R$        12.207,94 1

TOTAL 61

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



Mensal

 R$                 225.991,85 

 R$                     4.643,08 
 R$                 146.490,96 
 R$                   13.347,22 
 R$                   72.489,00 
 R$                     9.558,77 

 R$                   12.207,94 

 R$                 484.728,82 



LOTE I

ITEM PESSOAL UNITÁRIO QUANTIDADE

1 Auxiliar Técnico Administrativo  R$          6.456,91 2

3 Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor  R$          7.245,22 1

4 Fiscal de Mercado  R$          7.248,90 2

TOTAL 5

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



VALOR MENSAL

 R$                   12.913,82 

 R$                     7.245,22 

 R$                   14.497,80 

 R$                   34.656,84 



LOTE I

ITEM PESSOAL UNITÁRIO QUANTIDADE

1 Auxiliar Técnico Administrativo  R$          6.456,91 2

3 Fiscal de Mercado  R$          7.248,90 1

4 Fiscal de Mercado Supervisor - Interior  R$          7.826,21 1

TOTAL 4

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



VALOR MENSAL

 R$                     12.913,82 

 R$                       7.248,90 

 R$                       7.826,21 

 R$                     27.988,93 



LOTE I

ITEM PESSOAL UNITÁRIO QUANTIDADE

1 Auxiliar Técnico Administrativo  R$          6.456,91 1

3 Fiscal de Mercado  R$          7.248,90 1

TOTAL 2

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



Mensal

 R$                       6.456,91 

 R$                       7.248,90 

 R$                     13.705,81 



LOTE I

ITEM PESSOAL UNITÁRIO QUANTIDADE

1 Auxiliar Técnico Administrativo  R$          6.456,91 2

2 Fiscal de Mercado  R$          7.248,90 1

TOTAL 3

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



VALOR MENSAL

 R$                     12.913,82 

 R$                       7.248,90 

 R$                     20.162,72 



LOTE I

ITEM PESSOAL QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Curitiba 61  R$           484.728,82 

2 Londrina 5  R$             34.656,84 

3 Foz 4  R$             27.988,93 

4 Maringa 2  R$             13.705,81 

5 Cascavel 3  R$             20.162,72 

TOTAL 75  R$           581.243,12 

423,56-R$                      

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2026.



ITEM PESSOAL QUANTIDADE VALOR MENSAL

1 Auxiliar Técnico de T.I. 2  R$             13.337,38 

2 Auxiliar Técnico Administrativo 40  R$           258.276,40 

3 Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor 1  R$               7.245,22 

4 Fiscal de Mercado 15  R$           108.733,50 

5 Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba 1  R$               9.558,77 

6 Fiscal de Mercado Supervisor - Interior 1  R$               7.826,21 

7 Recepcionista 1  R$               4.643,08 

8 Tecnico de Nivel Superior 12  R$           146.490,96 

9 Tecnico de Nivel Superior - Supervisor 1  R$             13.347,22 

10 Tecnico de T.I 1  R$             12.207,94 

TOTAL 75  R$           581.666,68 

Curitiba, 28 de janeiro de 2026



1 - REMUNERÇÃO MÃO-DE-OBRA A - UNIT/MÊS B - QTDE C- ENC. SAL. SUB-TOTAL=(A x B x C) 5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      
Auxiliar Técnico de T.I. 6.482,24             2 4.036,28         10.518,52                         10,00         285,00            35,78      40,00      46,40      417,18       
Tecnico de T.I 6.396,05             1 991,18            7.387,23                           5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      208,59       
Auxiliar Técnico Administrativo 129.644,80        40 117.925,86    247.570,66                       200,00       5.700,00         715,60    800,00    928,00    8.343,60   
Auxiliar Técnico Administrativo Supervisor 3.565,23             1 841,98            4.407,21                           5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      208,59       
Fiscal de Mercado 52.830,30          15 50.164,23       102.994,53                       75,00         2.137,50         268,35    300,00    348,00    3.128,85   
Fiscal de Mercado Supervisor - Curitiba 4.818,83             1 1.008,19         5.827,02                           5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      208,59       
Fiscal de Mercado Supervisor - Interior 3.846,13             1 933,18            4.779,31                           5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      208,59       
Recepcionista 2.058,10             1 796,70            2.854,80                           5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      208,59       
Tecnico de Nivel Superior 76.752,60          12 62.623,19       139.375,79                       60,00         1.710,00         214,68    240,00    278,40    2.503,08   
Tecnico de Nivel Superior - Supervisor 7.035,66             1 1.040,51         8.076,17                           5,00           142,50            17,89      20,00      23,20      208,59       

533.791,24                       15.644,25 
D - % 82%

533.791,24                       
E - Vr Unit. F - Nº

Vale-Transporte 91,71                       61 5.594,28                           
Seguro de Vida 5,00                         75 375,00                               
Assistencia Medica -                           0 -                                     37,5
Assistencia Odontologica 13,50                       75 1.012,50                           
Fundo de Formação Profissional -PCMSO 20,00                       5 100,00                               
Vale-Alimentação 23,20                       75 1.740,00                           

8.821,78                           
542.613,02                       

G - Vr Unit. H - Nº SUB-TOTAL = (G X H)

-                                     
36.866,99                         
36.866,99-                         

505.746,03                       
J % 1,5% 7.538,85                           
k % 3,9% 19.746,90                         

533.031,79                       
SUB-TOTAL= IMPOSTOS

PIS 0,65% 3.464,71                           
COFINS 3,00% 15.990,95                         
CSLL 1,00% 5.330,32                           
ISS 4,00% 21.321,27                         

8,65% 46.107,25                         

100,00% L = (9)/K 579.139,04                       

581.666,66                       
Check 2.527,62-                           

6.949.669,00                    

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PROPOSTA

Protocolo Digital nº 25.129.807-6 Pregão Eletronico nº 001/2026

ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

CATEGORIA  PROFISSIONAL
ORÇAMENTO BASICO - PLANILHA

7 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

SOMA ( 1 )
2 - ENCARGOS SOCIAIS
SOMA ( 2 )
3 - BENEFICIOS

SOMA ( 3 )
TOTAL MONTANTE A (1+2+3)

4 - INSUMOS

SOMA ( 4 )
5 - CREDITO (COFINS E PIS)

TOTAL MONTANTE B (4-5)
6 - CUSTO OPERACIONAL A + B

8 - LUCRO
9 - SOMA (6+7+8)
10 - IMPOSTOS

11 - SOMA DE ALIQUOTAS/VALORES

TOTAL GERAL 


